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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº. 16/2009 - PARECER Nº. 20/2009
De acordo com o vencido na 10ª Sessão Ordinária, realizada em 06 de abril de 2009, oferecemos ao Projeto de Lei nº. 16/2009, de autoria da Verª Graziela Telles Mathias Manchini, que dispõe sobre o Programa de Proteção aos Animais Domésticos e dá outras providências, a seguinte redação final:
“Art. 1º O Programa de Proteção aos Animais Domésticos no Município de Garça tem a finalidade de estimular a posse responsável, de modo a evitar a procriação desordenada e o sacrifício de animais domésticos.

Art. 2º O Programa de Proteção aos Animais Domésticos consiste no seguinte:

I – estímulo à posse responsável através da educação ambiental;

II – abrigo para animais destinados à adoção;

III – incentivos à adoção de animais;

IV – esterilização gratuita de animais domésticos, nos termos desta Lei; e

V – destinação de local para o sepultamento de animais.

Art. 3º A posse responsável implica no tratamento adequado à espécie, inclusive vacinação, a fim de evitar doenças, além dos cuidados necessários à subsistência do animal.

Parágrafo único. São objetivos da posse responsável o combate ao abandono e à procriação não planejada.

Art. 4º Os animais perdidos ou abandonados serão recolhidos a abrigos para fins de adoção.

§ 1º A entidade deve identificar e registrar o animal, bem como realizar a esterilização após período regulamentar de permanência.

§ 2º O responsável poderá recuperar o animal mediante o ressarcimento das despesas com o recolhimento e a esterilização.

Art. 5º O animal a ser adotado deve estar em boas condições de saúde, esterilizado e vacinado, devendo o Poder Executivo Municipal, após a apresentação das medidas necessárias à posse responsável, exigir termo de compromisso em que conste a identificação do animal e do responsável pela adoção, bem como das medidas apresentadas.

Art. 6º A esterilização será disponibilizada às pessoas comprovadamente sem condições de arcar com as despesas.

§ 1º Somente será admitido o sacrifício de animal que apresentar doença que venha causar risco à saúde pública ou perigo à integridade física de pessoas ou outros animais.

§ 2º Os procedimentos para a esterilização ou o sacrifício não podem causar sofrimento aos animais.

Artigo 7º – As clínicas veterinárias, organizações não-governamentais e entidades educacionais, podem aderir ao Programa mediante convênio.

Parágrafo único. As entidades podem manter abrigos destinados a animais de raça específica.

Art. 8º O Poder Executivo Municipal pode destinar área para o sepultamento de animais a expensas dos proprietários, sendo admitida a cremação dos animais indigentes.

Art. 9º O Programa previsto nesta Lei pode ser estendido aos animais utilizados para a subsistência econômica da família, nos termos da regulamentação.

Artigo 10 – Na regulamentação desta lei, poderá ser incluído o estágio curricular de estudantes de medicina veterinária, ciências biológicas, agropecuárias e ciências afins, mantidos por escolas de nível médio ou superior.

Art. 11. O Executivo Municipal regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de 90 (noventa dias) após a sua publicação.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”

É o parecer.

S.Comissões, 07 de abril de 2009.
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